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Prefeitura Municipal An, Ada) 2021 /2024 

INACIOLANDIA 
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

PORTARIA N° 1978/2024, DE 09 DE ABRIL DE 2.024. 

"DISPÕE SOBRE REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 

em especial as contidas no artigo 47 da Lei Complementar n° 004/99 de 23 de junho de 

1999; 

RESOLVE: 

Art. 1° — Fica removida a servidora municipal Sr.' 

CLEIDIRENE SOARES ALVES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar 

de Finanças, matricula 384, lotado atualmente na SECRETARIA DE PROMOÇÃO 

SOCIAL, voltando ao Eeu cargo de origem na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS, no departamento de COLETORIA para prestar seus serviços a partir de 

09/04/2024. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 

Goias, em 09 de abril de 2024. 

CLAU É IflE eXtkIETA DIOGO FRANC4 G. GOUVEIA VILELA 

(Prefeito Municipal) (Sec.Mun.de Adm.,RH, Previdência, Agropecuária) 

Certifico que a presente, rdrtaria foi publicada no 

PLACAR de avisosj.aPrefritura de Ina 1ândia em 

09/04/2024. 

Diogo Franco G. Gtiuveia Vilela 

(Sec. Mun. de Administraçao) 
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